
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE I TAPECURU-MIRIM 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
CNPJ : 05 . 648 . 696 /0001-80 

PARECER JURÍDICO 

ltapecuru-Mirim, 13 de dezembro de 2021. 

Prefeitura de ltapecuru Mirim/MA 

0 rc-cesso Adr1ini5trativo n. º 182/2021-SEMROG 

Modalidade: Tomada de Preço nº 001/ 2021 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA CONTÁBIL. 

1 - RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação de parecer ju rídico, encaminhada a esta Procuradoria Geral 

Municipal, nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, qual seja, o exame e eventua l 

aprovação. 

O presente Processo de Licitação em epígrafe, para seleção da PROPOSTA GLOBAL 

PELO MENOR PREÇO, objetiva a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL. 

Nesse sentido, o supracitado processo se encontra instruído com as seguintes 

peças: 

• Despacho do Secretário Municipal de Administração, Patrimônio e 

Recursos Humanos, solicitando a abertura de proces5o de contratação; 

• Projeto Básico da Secretária Municipal de Administraç;ío, Patrimônio e 
Recursos Humanos; 

• Despacho do Secretá rio Municipal de Receita, Orçamento e Gestão 

solicitando a realização do processo licitatório bem como a cotação de 

preços; 

tt Solicit ações de cotações encaminhadas pela Co m issão Perm3nente de 

Licitação, bem como as cotações de preços das empresas N. J. D. PEREIRA

ME, R F P MATOS e DOMINIUM CONTABILIDADE E LICITACAO SOCIEDADE 

'JNIPESSOAL l TDA; 

• Mapa de apuração d~ pesquisa de preço pelo Setor de Compr as, bem como 

encarn inharrento à 5er.tetá ria Municipal de Receit a, Orçamento e Gestão; 

• Despacho do Secretário Municipal de Receita, Orçamento e Gestão 

solicitando do t ação orçam entária em valor global rle R$ 318.000,00 

(trezentos e dezoito m il reais).: 

• Certidão n. º 193/202:i., declaratório de dispon ib il idade orçamentária e 
·fin 2 '1 :eira; 

"' ,l'i.utori,2.ção de TomêH-l i:! de Preço, t ipo menor preço gloh,il, 2xarada pelo 

Se:r2tári0 M uniôpa: de Re-:-eit ·,,, Orçarr.Einto P. Gest20; 

v/, 
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• Despacho do Secretário Municipal de Receita, Orçamento e Gestão 
solicitando parecer de enquadramento e fundamentações legais 

pertinentes ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação; 

• Parecer Técnico de enquadramento da Comissão Permanente de Licitação, 

atestando preenchidos os requisitos para a Tomada de Preços. 

• Portaria de nomeação do Presidente, Secretário, membros, pregoeiro 
t itular, pregoeiros e equipe de apoio da Comissão Permanente de 

Licitação; 

• Minuta de Edital de Licitação n2 modalidade Tomada de Preços e seus 

anexos: 
o Projeto bêÍsico; 
o !\~odeio de declaração em cumprimento ao disposto no inciso 

XXX!II do art 7º da Constituição Federal: 
C' Modelo de rl eclaração de inex:stêncir1 de fatos :-upervenientes 

impeditivos de habilitação; 
o Modelo de declaração expressa de total concordância com os 

termos do edital; 
o Modelo do Resumo da Proposta de Preços; 

o Minuta do contrato 

• Despacho do Presidente da Comissão Permanente de Licitação solicitando 

parecer _iurídico, err cumorimfrito ao art. 38, parágrafo único da Lei 

8.666/1993. 

É o que há de mais relevante para relatar. 

li - FUNDAMENTAÇÃO 

O objeto dé. l,cit açào t em per escopo seleção da PROPOSTA GLOBk L PELO MENOR 
PREÇO objetivando a cont ratação do serviço acima ci tado, Je acordo com as especificações 
estabelecidas no edital e seus anexos, especialmente no projeto básico. 

Versando sobre a possibilidade de a Administração Pública proceder suas 

contratações por meio de tomada de preço, a Lei nº 8.666/ 1993, garante referida modalidade, 

conforme previsão do art. 22, inciso li, cabendo destacar para o caso sub examine o que 
estabelece em seu art . 7º, §2º e seus incisos: 

Art. 7º. ~s licitações para a execução de obras e para a 
prestação de serviços obedecerão ao disposto neste 
artigo e, em particular, à seguinte sequência: 
( ... ) 
§2º As obras e os serviços somente pooerão ser licitados 
quando: 
1 - houver projeto básico aprovado pela autoridade 
competente e disponível para exame dos interessados em 
participar do processo licitatório; 
l i - ex,stir orçamento de,a,hado e,n pla,1ilhas que 
expressem a composição de todos os seus custos 
unitários; 
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Ili - houver previsão de recursos orçamentários que 
ass~gurem o pagamento das obrigações decorrentes de 
obraõ ou serviços a serem executadas no exercício 
financeiro em curso, de acordo com o respectivo 
cronograma; 
IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas 
metas estabelecidas no Plano Plurianual de que trata o 

art. 165 da Constituição Federal, quando for o caso. 

A licitação na modalidade de Tomada de Preços destina-se à contratação de obras 

e/ou serviços, por meio de prévio cadastro de partic:pantes ou daqueles que atenderem a todas 
as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das 

propostas (Art. 22, §2º LLC). 

É certo que a referida modalidade traz rnaio r celeridade ao processo licitatório, 
visto que, se antecipa fases do procedimento, questão defendida pelo ilustre doutrinador Marçal 

Justen Filho: 

A finalidade de tomada de preços é tornar a licitação mais 
suma, ia e rápida. O prévio cadastramento corresponde à 
fase de habilit ação. No cadastramento, a habilitação é 
antecipada para um momento anterior ao início da 
lici tõção. Os requisitos de idoneidade e da capacitação, 
em vez de serem examinaoos no cur~o da licitação e com 
eie,tos para o cérso concreto, são apu rados previamente, 
com efeitos gerais. ( ... ) A aprovação corresponde ao 
cadastramento do interessado. No momento posterior, 
quando deliberar a realização da licitação na modalidade 
de tomada de preços, a Administração não necessita 
promover uma fase de habilitação específica ( ... ). (FILHO, 
Marçal Justen, Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
t\oministrativos, 17ª ed. rev., São Paul:J: RT, 2016, p. 420, 
421) 

Assim, temos que o certame poderá ser engendrado sob a modalidade já referida, 
TOMADA DE PREÇO, possibilitando, maior agi lidade ao processo licitatório, uma vez que, 

promoverá à participação apenas das licitantes in teressadas que atendam às exigências do 

instrumento convocatório acostado ao processo. 

Observo ainda, que o edita l encartõdo aos autos atende ao que determina o art. 
40 da Lei nº 8.666/93 trazendo no seu preâmbulo o número de ordem. o órgão interessado 
(Prefeitura Municipal), a sua modalidade, o regime de execução, o tipo cie licitação, bem como 
a menção de que o procedimento será regido pela Lei 11º 8.666/93. Além, é claro, do local, dia 
e horário para recebimento dos documentos e propostas de preço, bem como para início de 
abertura dos envelopes. 

Não obstante, constam ainda: o objeto da licitação; as sanções para o caso de 
inadimplemento; as condições de participação das empresas e a forma de aoresentação das 
propostas; os critérios de Julgamento, protoco,ü de irnpugnaçües e r"e.:.urs0:; JJmin;strativos, 
condições de pagamento, cri'cério de aceitéJbi;idade das propost<1s oe preço; critérios de 
reajustes; e, relação dos documentos necessários a hâbilitação. 
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Ressalta-se, entretanto, a ausênci,1 de alguns dos itens constantes dos incisos do 

art. 40 da Lei 8.666/1993, que poderá, eventual f'T' ~"1~e. gerar futura nulidade, caso torne viciado 
o certame por não entendimento dos princípios da licitação, especialmente o princípio 

constitucional da isonomia. 

Noutro bordo, o edital também atende ao que determina o § 2Q do art. 40 da Lei 
nQ 8.666/ 93, t razendo em anexo a minuta do cont rato, o projeto básico e modelo da proposta 

de preços e de todas as declarações que deverão integrar os documentos inerentes a habilitação. 

A minuta do Contrato está em consorância com a legislação que orienta a matéria, 
trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, no que aplicável, nos termos do art. 

55 da Lei nQ 8.666/ 93, que assim dispõe: 

Art. 55. São clá usulas necessárias em todo contrat o as que 

estabeleçam: 

1 - o objeto e seus elementos característicos; 

.' - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

1. · :, prl?ÇO e as condições de pagamento, os critérios, 

dõ·:a-bas2 e periodicidade do reajustar.1 ento de preços, os 

critérios de atualização monetária entre a data do 

adimplement o das obrigações e a do efetivo pagamento; 

IV - os prazos de início de etapas de execução, de 

conclusão, de ertrega, de observação e de recebimento 

definitivo, conforme o caso; 

V c crédit o pelo qual correrá a despesa, com a indicação 

oa cías$i ,'icação funcional programát ica e da categoria 

econômica; 

VI - as garantias oferecidas oara asse,surar sua plena 

execução, quando exigidas; 

VII - os direit os e as responsabilidades das partes, as 

pe.i., l:dades cabí·✓e is e os valores das multas; 

VIII os c3sos de rescisão; 

IA - o reconheciment o dos d ireitos da Administ ração, em 

caso de rescisão administ rat iva previst a no art . 77 desta 

l.ei; 

X - as condições de importação, a dat;:i e a taxa de câmbio 

para conversão. quando fo r o caso: 

AI - õ vinculação ao ed ital de licit ação ou ao termo que a 
,--:ispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do 

licitante vencedor; 

XII - a legislação aplicável à execução do cont rato e 

especialmente aos casos omissos; 

:-<Ili - ê obrigaçãc do contratado de mar.ter, durante toda 
a execução do cont rat0, em compat ibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilit ação e quailficaçâo exigidas na licitação. 

( ... : 
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Ili - CONCLUSÃO 

CNPJ : 05 . 648 . 696/0001- 80 7'-/.. 
§ 2º Nos contratos celebrados pela Adminis ~o-Pó'fÍÍica 
cor ' _,: :·soas físicas ou jurídicas, inclusive aquelas 
e ) - . il1adas no estrangeiro, deverá constar 
r.ece~sariamente cláusula que declare competente o foro 
da sede da Administração para dirimir qualquer questão 
contra tual, salvo o disposto no § 60 do art. 32 desta Lei. 

Diante do exposto, esta Procuradoria Geral do Município, adstrito à disposição do 

parágrafo único do art. 38 da Lei 8.666/ 1993, ent~nr:!~mos como adequados o edital e minuta 
contratual, pois, condizentes com os preceitos IE6ú.:: est abelecidos pelo parágrafo único do art. 

38 da Lei 8.666/1993. 

O presente parecer é prestado 5ob o prisma estritamente jurídico, não 
competindo a essa assessori;:i jurídica adentrar no mérito da conven iência e oportunidade dos 

atos praticados pelos gestores públicos. 

É o parecer, sa lvo melhor juízo. 

ltapecuru-Mirim/ MA, 13 de dezembro de 2021. 

( ~f DIHONES NAS ENTO MUNIZ 

Procurador Ge~ 1 D-:• M unicípio 

{ 1/ / , / 1 '/. / 1; 
' 11 tf'IMJ,; 1-iit '1,-A,, 1<. ~ i., L _;,.l 4., 

MATHEUS ANTUNES RIBEIRO COELHO 

Assessor Jurídi:::o - PGM 

Matrícu l2 77 560 

OAB/ MA 18 435 




